
D TA TIT O OFT CVAll 
Estado de São Paulo (E&tados Unidos do Brasil) 

S 3.0 — O adicional por tempo de serviço será concedido pelo D i -
etor Geral dv C . E . E . S . P . , na forma que o C A . estabelecer, 
i Artigo 8.0 — Na apuração do quinquénio, somente serão computados 
B dias de serviço efetivamente prestados ao Estado. 

Parágrafo único — Picam vedadas, para os fins deste artigo, as con-
agens de tempo de serviço em dobro ou com acréscimos, exceto aquelas auto-
izadas por norma constitucional. 

Artigo 9.0 — A apuração do quinquénio será feita em dias e o total 
onvertirio em anos, considerados estes sempre como de 3fi5 (trezentos e sessenta 

cinco) d i i s . 
Artigo 10 — O adicional instituído por este decreto será devido e 

lago a partir tio dia imediato àquele em que o servidor completar o quinquénio. 
5 1.0 — Sem direito à percepção da vantagem com efeito retroa-

i,\'o, o adicional referente a quinquénios completados até 30 de abril de 1961 
érá devido t pago pela metade, a partir de l.o de maio do mesmo ano e, pela 
otalidade, a contar de l.o de janeiro de 1962. 

§ 2 c — O adicional relativo a quinquénio que se completar no pe-
íodo de l.o de maio a 31 de dezembro de 1961 será devido e pago pela me-
ade, a partir do dia imediato ao em que isso ocorrer, e pela totalidade, a contar 
le l.o de janeiio de 1962. 

Artigo 11 — O adicional por tempo de serviço não será computado 
>ara o cálculo de qualquer vantagem pecuniária por regime especial de trabalho, 
linda que incoiporada aos vencimentos ou. salários para todos os efeitos legais. 

Artigo 12 — O servidor, que exercer cumulativamente cargos ou fun-
;ões, terá direito ao adicional de que trata este decre^ somente em relação ao 
jargo ou à função por que optar, para esse efeito. 

Pa"ágrafo. único — Na hipótese de o servidor não optar no prazo 
cie 30 (trinta i dias. contados da vigência deste decreto, o adicional será conce-
itido com i-.^ia'ao ao cargo ou função de maior referência. 

Artigo 13 — O ocupante de cargo em comissão fará jus ao adicio
nal por tempo de serviço calculado sobre a referência numérica desse cargo, en
quanto nele permanecer. 

Artigo 14 — O adicional por tempo de serviço não será computado 
para os efe ins do artigo 17 do Decreto n . 36:313, de 24 de fevereiro de 1960. 

Artigo 15 — O disposto neste decreto é extensivo, nas mesmas bases 
e condições, aos inativos d a C . E . E . S . P . 

Parágrafo único — O adicional de que trata o artigo 7.0 será cal
culado com bise no tempo de serviço efetivamente prestado ao Estado, até ; i 
data da ap.)~entacioria. 

Artigo lo — Para ocorrer às despesas com a execução deste decreto: 
a) Picam suplementadas, na importância de Cr$ 15.837.160,00 (quin

ze milhões, 'c.itocentos e trinta e sete mil, cento e sessenta cruzeiros), as dota
ções do orçamento vigente, a saber: 
; V E R B A N . 1 
'í Olf" " 

Pessoal ' » ' • - ' 
0 — Pessoa! Fixo 

. Oi — Vencimentos e remunerações : : : r -
016 — Sa'ario família 10.000 000.00 
03 — Suostituicões e diferenças transitórias 

030 — Substituições \.s 500.000.90 
05 — Gratificações 

057 — Outias gratificações 644.160,00 
07 — Inativos 

073 — Siiiáric família ao- pessoal inativo, 393.000,00 
1 — ^eosoal variável . • " .. -.. 

10 — Extranumerários * -~ ' 
106 — Salário família . . . . . . . . . . ; . 4.300 000.00 

r bi Ficam criados, na importância de Gr$ 177.829.300.00 icento t se
tenta e sete mnhões, oitocentos e vinte e nove mil.^e trezentos cruzeiros) as do
tações abaixo discriminadas. 

V E R B A N . 1 
0 

01 
017 
05 

059 
1 

11 
117 
15 

159 

tro mil, qii; 
decreto. 

Pessoa, fixo 
Vencimentos e remunerações - - - .'v . . 
Adicional por tempo de serviço 14.935 000.00 
Gratificações 
Abono provisório 127.235.000.90 
Pessoai variável • / ['':'.._ 
Vantagens diversas " ' - . 
Adicional por tempo de serviço 1.192.000.00 
Gratificações 
Abono pre 

34.467.300,00 
c) Pica aberto o crédito especial de CrS 54.047,00 icincoenta e qiia-

arenia e sete cruzeiros), para atender ao disposto no artigo 3.o dés'.e 

Parágrafo único — Os recursos para cobertura dos presentes créditos 
adicionais são os saldos disponíveis de exercícios anteriores, apurados em balan
ços da C . E . E . S. P . 

Artigo 17 — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos, no que não dispõe em contrário, a l.o de janeiro de 1961. 

Artigo 18 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 de fevereiro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Publicado na Diretoria Geral ,da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de fevereiro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

DECRETO V. 38.122, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1961 

Dispõe sobre concessão de recursos ao DAMSPE 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO, G O V E R N A D O R 
D O ESTADO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta 
Artigo l.o — Fica o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo 

Autorizado a pôr à disposição do D A M S P E (Departamento de Assistência Médi
ca ao Servidor Público do Estado;. na sua conta própria no Banco do Estado, 
a título de adiantamento, por conta de sua participação no lucro líquido a ser 
apurado no balanço do Instituto, referente ao exercício de 1960, a impor tân
cia de CrS 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros). 

Artigo 2.0 — Para ocorrer à despesa com a execução deste decreto, 
fica aberto, no Instituto de Previdência do Estado, um crédito especial de Cr$ 
100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros). 

Parágrafo único — O valor do crédito de que trata este artigo será 
coberto com os recursos provenientes do lucro liquido referido no artigo l.o. 

Artigo 3o — Na hipótese da metade do lucro líquido, cabente ao 
D A M S P E , não atingir a importância õe Cr$ 100 000.000,00 (cem milhões de cru
zeiros), a sua diferença a menos será considerada como concedida a título d# 
empréstimo, nas condições do decreto n. 36.703, de 6 de junho de 1960. 

Artigo 4.o — Este decreto ent rará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Artigo 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
" Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 de fevereiro dt 

1961. _ _ 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 

Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios d* 

Governo, aos 24 de Fevereiro de 1961. 
João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N. 38.123, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1961 

Dá nova redação ao Artigo 8.o do Decreto n. 20.261-E, ã« 
29 de janeiro de 1951. que aprova o Regulamento do Corpo 
Musical da Força Pública do Estado de São Paulo. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — O Artigo 8.o do Decreto n. 20.261-E. de 29 de janeiro 

de 1951, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 8.o — O Recrutamento para o Conjunto Musical será permi

tido a candidato com a idade máxima de 27 anos, satisfeitas as demais condi
ções para o alistamento na Força Pública." 

Artigo 2.o — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-sc as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 de fevereiro de 

1961. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 

Virgilio Lopes da Silva 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 24 de fevereiro de 1961. 
João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N. 38 124, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1961 

xo'i'rna sem efeito o Decreto n. 37.444, de 27, publicado a 28 de Outubro u> 1960 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO, G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica sem efeito o disposto nò Decreto n. 37.444, de 27, 

publicado a 28 de outubro de 1960, que relotou o cargo de Vice-Diretor do Co
légio Estadual e Escola Normal "Monsenhor Nora", de Mogi Mir im, provido em 
caráter efetivo por d. Celina Siqueira Frederigue de Brito para o Ginásio Esta
dual "Dr.. José Pereira de Queiroz", de Campinas. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. , 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 de fevereiro de 
1961. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 

2 - Luciano Vasconcellos de Carvalho 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 24 de Fevereiro de 1961. 
João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

PALACIO DO GOVERNO 
D E C R E T O S DE 24 DO C O R R E N T E 

Nomeando,-, nos termos do artigo 38, item III, da 
" C . L . F . ", o .srt> Heitor Rigo para exercer o cargo de Re
dator, referência "56", do Quadro da Secretaria da Agr i 
cultura, lotado na Diretoria de Publicidade- Agrícola, na 
vaga proveniente do falecimento de Edgard Cardoso. 

Declarando findo, a partir de 22 do corrente o afas
tamento de Jorge Fulco, Escriturário, referência "17", lo
tado na Estrada de Ferro Sorocabana. que se encontrava 
à disposição do Tribunal Regional Eleitoral. 

Autorizando, em caráter excepcional, o afasta
mento de: 

Dagoberto Dias de Almeida, Chefe de Secção, refe
rência "50", lotado no Departamento Estadual do Traba
lho, da Secretaria do Trabalho, para, sem prejuízo de 
vencimentos e demais vantagens de seu cargo ficar à 
disposição do Gabinete do Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social, até 31 de dezembro do corrente ano; 

Conceição Fontes Machado Cesar, Atendente. extra-
numerár ia mensalista, referência "19", da Divisão do 
ÍServiço de Tuberculose, da Secretaria da Saúde Pública 
e da Assistência Social, para, sem prejuízo de salários, 
ficar ã disposição do Gabinete do Ministro do Trabalho e 
da Previdência Social, até 31 de dezembro do corrente ano. 

DESPACHOS DO G O V E R N A D O R 
De 1.0-9-1960 

No processo G G . 1.026-60 (apenso 81-60-CRVS) — 
Em que Mario de Francisco, Assistente de Anatomia da 
Fac. de Farmácia e Odontologia, pleiteia concessão de 
gratificação: "Homologo a proposta da C . P . R . V . S . arbi
trando, assim em 25',í a gratificação a ser paga ao inte
ressado". 
De 9 do corrente 

No .processo G G . 6.205-60 (apenso 1523-60-CRVS) — 
F m que Antonio Carlos Ribeiro Marques, Médico do Dep. 
Prof. da Lepra, pleiteia concessão de gratificação: " H o 
mologo o arbitramento feito pela C . P . R . V . S . " . 

No processo G G . 6.256-60 (apenso 7644-60-CRVS) — 
E m que João Ribeiro, Feitor do Dep. de Aguas e Esgotos, 
pleiteia concessão de gratificação: "Homologo o arbitra
mento feito pela C . P . R . V . S . " . 
• No processo G G . 6.266-60 (apenso 844-60-CRVS) — 

Em que Luiz Lombardi, Atendente do DAE. , pleiteia con
cessão de gratificação :"Homologo o parecer da C . P . 
R . V . S . " . 

No processo G G . 6.260-60 '(apenso 7745-60-CRVS) — 
Em que Waldemar Martiniano dos Santos, Trabalhador do 
D A E pleiteia concessão de gratificação: "Homologo o ar
bitramento feito pela C . P . R . V . S . " . 

No processo G G . 6.235-60 (apenso 7424-60-CRVS) — 
Em que João Carrinho, Trabalhador do DAE. . pleiteia 
concessão de gratificação: "Homologo o arbitramento fei
to pela C . P . R . V . S . " . 

No processo G G . 6.223-60 (apenso 7402-60-CRVS) — 
Em que Joaquim Ramos Terra, Trabalhador do DAE. , 
pleiteia concessão de gratificação: "Homologo o arbitra
mento feito pela C . P . R . V . S . '". 

No processo G G . 6.201-60 (apenso 1076-60-CRVS) — 
Em que Cicero Peçanha Bueno Atendente do Dep. Assis
tência a Psicopatas pleiteia concessão de gratificação: 
"Aprovo as conclusões da C . P . R . V . S . e concedo a gra
tificação na base arbitrada". 

No processo G G . 6.199-60 (apenso 1065-60-CRVS) — 
Em que Manoel Batista de Oliveira, Serviçal do Dep. 
Assistência a Psicopatas, pleiteia concessão de gratifica
ção: "Homologo o Parecer da C . P . R . V . S . " . 

No processo G G . 6.197-60 'apenso 1063-60-CRVS) — 
Em que Arlindo José Nogueira, Serviçal do Dep. Assis
tência a Psicopatas, pleiteia concessão de gratificação: 
"Homologo o arbitramento feito pela C . P . R . V . S . " . 

No processo G G . 6.182 60 (apenso 104";60 — CRVS) — 
Em que Anisio Clementino de Holanda, Serviçal cc Dep. 
Assistência a Psicopatas, pleiteia concessão de gratifica
ção: "Aprovo as conclusões da C . P . R . V . S . ' . 

No processo G G . 6 178 6o (apenso 1043 60 — CRVS) 
— Em que Lazara Maria da Silva, Serviçal do Dep. Assis
tência a Psicopatas, pleiteia concessão de gratificação: 
' 'Aprovo as conclusões da C . P . R . V . S . e concedo a grati
ficação na base arbitrada". 

No processo G G . 6.168 60 (apenso 1034 60 — CRVS) 
—- Em que Elisa Bazeggio Pereira, Serviçai do Dep AssVs-
tfneia a Psicopatas, pleiteia concessão d T gratificação: 
'Aprovo as conclusões da C . P . R . V . S. e concedo a 
gratificação na base arbitrada". 

No processo G G . 6.166 60 (apenso 1032160 — CRVS) — 
Km que Djanira Brito Lamberth, serviça. do Det> Assi5-
vêixCia a Psicopatas, pleiteia concessão de gratificação: 
"Homologo o Parecer da C . P . R . V . â.". 

No processo G G . 1.040 60 (apenso 195 60 — CRVS) — 
F n que Oswaldo Paulo Forattini, Professor da Fac. de 
Higiene, pleiteia concessão de gratificação: "Homologo o 
arbitramento feito pela C . P . R . V . S . " 

No processo G G . 1.21060 (apenso 56460 — CRVS) — 
Em que Maria José Faraco, Téc. de Laboratório ao Insti
tuto Adolfo Lutz (pleiteia concessão de gratificação: 
"Aprovo as conclusões da C.P.R.V.S. e concedo a gratifica
ção na base arbitrada'. 

No processo G G . 1.220 60 (apenso 51?!60 — CRVS) — 
Em que Maria do Carmo Teixeira Coelho, A.ssistcr.te So
cial da Divisão do Serviço de Tuberculose, pleiteia conces
são de gratificação: "Homologo o Parecer da C . P R . V . S . " 

No processo G G . 1.24860 (apenso 693160 — CRV9) — 
Fm que Jesuino Antonio dos Santos, Servente da Faculda
de de Medicina, pleiteia concessão de gratificação "Apro
vo as conclusões da C . P . R . V . S . e concedo a gratificação 
na base arbitrada". 

No processo G G . 1.450 60 (apenso 437 60 — CRVS) — 
Em que Ethel Sandoval Peixoto, Téc . de Laboratório do 
Instituto Adolfo Lutz, pleiteia concessão de gratificação: 
"Homologo o Parecer da C . P . R . V . S . " 

No processo G G . 1.70660 (apenso 605 60 — CRVS) — 
E.n que Január io José Delle Cave, Prático de Laboratório 
do Inst. Adolfo Lutz, pleiteia concessão de granifeação: 
"Aprovo as conclusões da C . P . R . V . S . e conced:. a gra
tificação na base arbitrada". 

No processo G G . 1.772)60 (apenso 82360 — CRVS) — 
J5m que Maria de Lourdes Vieira Cerqueira Prático de 
labora tór io do Inst. Adolfo Lutz, pleiteia concessão de 
gratificação: "Aprovo as conclusões da C . P . R V . S . e con
cede a gratificação na base arbitrada". 

No processo G G . 1.76GJ60 (apenso 74d;60 — CPVS) — 
Fni que Maria Luiza Faraco Saliiti, Prático de Laboratório 
do Inst. Adolfo Luta, pleiteia concessão de gratificação: 
"Aprovo as conclusões da C . P . R . V . S . e concedo a grati
ficação na base arbitrada". 

No processo G G . 1.758 60 (apenso 613 60 — CRVS) — 
E;r. que Nelly Braga de Macedo, Téc. de Laboratório do 
inst . Adolfo Lutz, pleiteia concessão de gratificação: 
"Aprovo as conclusões da C . P . R . V . S . e concedo a gra
tificação na base arbitrada". 

No processo G G . 1.694Í60 (apenso 592 60 — CRVS) — 
E m que Filomena de Barros Magaldi Jordão, Téc. de 
l abora tó r io Adolfo Lutz, pleiteia concessão de g m í f í c a -
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